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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

 

PROCESSO N° 040/2024 - DISPENSA Nº 013/2024 COM BASE NO ART. 75, 

INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

A Prefeitura de Alto Paraguai - MT, torna público aos interessados que a Administração 

Municipal pretende realizar Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço 

Global, em conformidade com Art. 75, inciso 

II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. O objeto da presente 

dispensa: aquisição de materiais de enfeites natalinos, atendendo a necessidade da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai - MT, podendo eventuais interessados apresentar Propostas de 

Preços até o prazo abaixo estipulado, a contar da publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

Data da Sessão: 11/12/2024 às 09:00 hrs 
 

Local: Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT 
 

Limite para apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 

06/12/2024 as 08:00 hs até 11/12/2024 às 08:00 Hrs 
 

A Proposta de Preços e os documentos de habilitação poderá ser enviada por e-mail 

licitacao@altoparaguai.mt.gov.br ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai - MT no horário de 11:00 h às 17:00 h de segunda a quinta-feira e 

de 07:00 h às 13:00 h na sexta-feira, até a data limite de apresentação da proposta. 

 
O Edital da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município: 

 
https://altoparaguai.mt.gov.br/. 

 
 

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: 
 

licitacao@altoparaguai.mt.gov.br. 
 
 

1.OBJETO 
 

Constitui o objeto a aquisição de materiais de enfeites natalinos, atendendo a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT, conforme especificações constantes em anexo. 
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Item 
Código 
TCE 

Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

1 
365350-1 

 CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERMELHO. -
ELEMENTO DECORATIVO- 

Un 25,0000 R$ 59,9000 R$ 1.497,50 

2 

0004319 
 CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERDE.  
ELEMENTO DECORATIVO PARA FESTA 
NATALINA - 

Un 70,0000 R$ 59,9000 R$ 4.193,00 

3 

00028659 
CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERM NEON. 
ELEMENTO DECORATIVO PARA FESTA 
NATALINA -  

Un 70,0000 R$ 59,9000 R$ 4.193,00 

4 
00061085 FITA LED COB -320L BERM 100M 220V. Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

5 
386817-6 FITA DE LED COB - 320 VD 100M 220V. Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

6 
00016756 

 MANGUEIRA LED VERMELHO FIXO 127V/ 
100MT/11MM 

Un 1,0000 R$ 1.260,0000 R$ 1.260,00 

7 
00021895 

 BASTÃO TIPO SNOWFALL METEOR  1, MT, 
BRANCO FRIO BIVOLT 

Un 60,0000 R$ 75,6000 R$ 4.536,00 

8 
00020087 FIO PARALELO 2X2.5MM m 500,0000 R$ 5,3400 R$ 2.670,00 

9 
366033-8 FITA LED COB 320L BCO FRIO 100 220V Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

10 
406472-0 FITA ISOLANTE - 18MMX20M RL 10 M 10,0000 R$ 6,8900 R$ 68,90 

11 
371536-1 ABRACADEIRA NYLON 400X4,8 BRANCA Un 600,0000 R$ 0,4600 R$ 276,00 

12 
00021008 PINO FEMEA 20A Un 20,0000 R$ 5,5800 R$ 111,60 

13 
116641-7 TINTA ESMALTE VERDE FOLHA - 3.6 LT Un 1,0000 R$ 593,6700 R$ 593,67 

14 

266062-8 
KIT VERNIZ MORDENTE 60ML ACRILEX + 50 
FOLHAS OURO 14X14 GRANDE. 

Un 10,0000 R$ 169,9000 R$ 1.699,00 

15 
146967-3 TINTA ESMALTE BRILHANTE NA BRANCA -18.0 Un 1 R$ 653,0000 R$ 653,00 

16 
338596-5 TELA PARA GALINHEIRO - m 1 R$ 297,3100 R$ 297,31 

17 
334222-0 COLA BRANCA 1 L Un 10 R$ 21,3700 R$ 213,70 

18 
107031-2 ARAME RECOZIDO. Un 5 R$ 19,0000 R$ 95,00 

19 
146632-1 TINTA ESMALTE - TINTA ESMALTE VERMELHA Un 1 R$ 621,0000 R$ 621,00 

20 
400972-0 BOLA DE ISOPOR 300MM Un 15 R$ 59,9000 R$ 898,50 

21 
401626-2 BOLA DE ISOPOR 100MM Un 4 R$ 69,9000 R$ 279,60 

22 
0001313 BOLA DE ISOPOR   200MM Un 8 R$ 53,9000 R$ 431,20 

23 

38267-1 

AGUARRAS- COMPOSTO SOLVENTE A BASE DE 
HIDROCARBONETOS DE PETROLEO, PARA SER 
UTILIZADO COMO SOLVENTE PARA TINTAS, 
EMBALADO EM LATA DE 900 ML. 

Un 6 R$ 101,7000 R$ 610,20 

24 
161398-7 COLA CASCOREZ 1LT  

TUBO1L
T 

5 R$ 35,7700 R$ 178,85 

25 
00064573 BARRA DE FERRO DO TIPO REDONDA ½ Un 10 R$ 30,8000 R$ 308,00 

26 
00072671 TUBO QUADRADO - 20X20 Un 5 R$ 48,4000 R$ 242,00 

27 
389713-3 PURPURINA - GLITTER VERMELHO Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 

28 
32854-5 PURPURINAS - GLITTER VERDE Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 

29 406293-0 PURPURINA GLITTER DOURADA Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 
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30 

0001301 MICROESFERA DE ISOPOR. Un 1 R$ 795,0000 R$ 795,00 

31 
322619-0 COLA PARA ISOPOR EVA 90GR Un 5 R$ 95,9000 R$ 479,50 

32 
00010258 TINTA ACRÍLICA BRANCA Un 1 R$ 241,2000 R$ 241,20 

33 
00018948 MANGUEIRA LED ROSA FIXO 127V/100MT/11MM Un 4 R$ 1.260,0000 R$ 5.040,00 

 (CINQUENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E TREIS 
CENTAVOS). 

R$ 57.561,23 

 

2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 
 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
 

2.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.1.7. Sociedades cooperativas. 
 

2.2. Aplica-se o disposto no subitem 2.1.5 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 
 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e 

conter as seguintes informações básicas: 
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a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 
 

b) Descrição dos produtos, conforme especificações do Termo de Referência; 
 

c) Valor unitário; 
 

d) Valor Global da Proposta; 
 

e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

 3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

anexos; 
 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, 

em caso de empate serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Dispensa de Licitação. 

 
 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 
 

4.1. O fornecedor interessado em participar deverá enviar as documentações de habilitação e 

proposta de preço por e-mail até 3 dias uteis após a publicação do edital. 
 

4.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 
 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 
 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 
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d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa;  
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura da sessão. 
 

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura da sessão. 
 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura da sessão. 
 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura da sessão. 
 

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do endereço: 

www.tst.jus.br , válida na data de abertura da sessão. 
 

4.1.3. Declarações Obrigatórias exigidas por Lei: 
 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Grau de Parentesco – Lei Federal nº 

14.133/2021, art.14, inciso IV), conforme Anexo III. 
 

b) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Lei nº 9.854, de 27/10/99, DOU de 28/10/99) - 

Anexo IV. 
 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital de Dispensa de Licitação. 
 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 
 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
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4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/ ); 
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, 
 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União. 
 

4.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

4.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
 

5. DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Dispensa de Licitação. 
 

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

5.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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5.4. O prazo de vigência da contratação é de 31 de janeiro de 2025 prorrogável conforme 

previsão no Termo de Referência anexo a este Edital de Dispensa de Licitação. 

 
 

6. SANÇÕES 
 

6.1. As sanções e penalidades a serem adotadas no descumprimento dos requisitos da 

contratação serão as estabelecidas no respectivo Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

de Dispensa de Licitação. 

 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município de Alto Paraguai 

– MT: https://altoparaguai.mt.gov.br/. 
 

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

7.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 
 

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

7.3. As providências dos subitens 7.2.2 e 7.2.2.1 acima poderão ser utilizadas, se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste neste Edital de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
 

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
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7.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do 

Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 
 

7.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 

7.10. O fornecedor dos itens assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

7.11. O Contratante, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço 

prestado ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do Imposto de Renda 
 

– IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 64/2023 e na Instrução Normativa 

RFB nº 1234/2012, ou em norma que vier a alterá – la ou substituí- la, nos mesmos moldes 

aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
 

7.12. As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao 

documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 64/2023 e a IN 

RFB 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo representante legal, além de 

informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se 

não o fizer, se sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento 

fiscal. 
 

7.13. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 

destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente a natureza do bem fornecido 

ou do serviço prestado em conformidade com as regras de retenção dispostas no Decreto 

Municipal nº 64/2023, sob pena de não aceitação pela Administração do documento fiscal. 
 

7.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa de Licitação e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

7.15. Integram este Edital de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
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7.15.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

7.15.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO; 
 

7.15.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO (Art. 14, 

Inciso IV – Lei Federal n° 14.133/2021); 
 

7.15.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 
 
 

Alto Paraguai – MT, 17 de julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-

MT.  
 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
1.1. Constitui o objeto a aquisição de materiais de enfeites natalinos, atendendo a necessidade 

da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT, nas quantidades, condições, especificações a 

seguir estabelecidas neste Temo de Referência. 

 
Considerando que tal contratação se caracteriza como serviço comum os mesmos podem ser 

contratados diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da lei 

federal 14.133/2021 e Decreto Municipal de 007/2024. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1. A aquisição visa atender a necessidade da Prefeitura de Alto Paraguai - MT, bem como, 

manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos para o 

cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

 

2.2. A decoração de Natal é essencial para criar um ambiente festivo, promovendo a 

integração da comunidade, o fortalecimento do espírito natalino e o incentivo ao turismo 

local. Assim, faz-se necessária a aquisição de materiais de qualidade, que sejam duráveis e 

esteticamente agradáveis. 
 
 

3. DO FORNECIMENTO 
 

3.1. O CONTRATANTE, obedecida à ordem de classificação, emitirá uma autorização de 

fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, 

autorizando a entrega do (s) item (ns) pela (s) a (s) adjudicatária (s). 

 
3.1.1. Os materiais cujo é o objeto deste Termo de Referência deverão ser fornecidos 

mediante a solicitação do Secretário Requerente. Obrigando-se a contratada a substituir, as 

expensas, aqueles que vierem a ser recusados.  

 

3.2. Após recebimento provisório no almoxarifado geral do CONTRATANTE, dar-se-á em 

até 5 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará o recebimento 

definitivo por um representante da Secretaria Municipal de Administração designado como 

Gestor/Fiscal do contrato.  
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4. DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 
 

4.1. O período de vigência será a partir da formalização da contratação (assinatura do 

contrato, emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, conforme o caso) e de 

imediato todo o objeto contratado. 
 
 

4.2.DO PRAZO DE ENTREGA 
 

4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) de imediato contados a partir 

emissão da autorização de fornecimento, no local indicado na Autorização de Fornecimento 

ou quando for o caso no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT, 

localizado na Rua Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto/MT, em conformidade com as 

especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento emitida. 

  
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  
5.1. A Contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos para o 

exercício 2024, conforme segue: 

 

SECRETARIA CULTURA E DESPORTO: 

PROMOÇÃO E ACESSO A CULTURA REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS E OUTROS 

EVENTOS CULTURAIS. 

COD. REDUZIDO – 316 - 13.392.0017.1132.3.3.90.30.1.500.0000000; 

COD. REDUZIDO – 316 - 13.392.0017.1132.3.3.90.30.1.701.0000000; 

COD. REDUZIDO – 322 - 13.392.0017.1138.3.3.90.30.1.500.0000000; 

COD. REDUZIDO – 322 - 13.392.0017.1138.3.3.90.30.1.701.0000000; 

 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA  
 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da  
CONTRATADA: 

 

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 

realizados com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a 

surgir; 

II.  Entregar com pontualidade os materiais solicitados, dentro dos prazos pré-estabelecidos. 

 

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

 
IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

contratação; 
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V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que 

possa comprometer a continuidade dos serviços, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; 

 
VI. O acondicionamento e transporte dos equipamentos e materiais exigidos para a 

contratação responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições 

de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 

 
VII. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a efetiva 

prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização do 

CONTRATANTE; 

 

VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento dos 

serviços; 

 
IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 

encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

 
X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

 
XI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços, conforme legislação 

vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de contrato, que 

acompanhará a prestação dos serviços. 

 
XII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que venham a 

ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações quantos às leis 

trabalhistas e previdenciárias; 

 
XIII. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto contratado.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações do  
CONTRATANTE:  

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica 

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e os procedimentos 

burocráticos; 
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II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 

14.133/2021, artigo 95; 

 
III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

 
VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente 

a entrega dos produtos, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 

mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 
 
 

8. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas no artigo140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
8.2. Os materiais serão recebidos: 

 
I. Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do CONTRATANTE, 

em até 01 (um) dia úteis para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; e 

 
II. Definitivamente, pela Prefeitura Municipal requerente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

 
8.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais fornecidos com especificações e marcas 

diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos 

a seguir: 

 
8.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, poderá: 

 

a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material, ou qualquer dos demais 

motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
a.1). Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1). Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO. 

 
8.4. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

 

a). Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do material; 

 
b). Condições da embalagem e/ou do material; 

 

c). Quantidade entregue; 

 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 

descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total; 

 
e). Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

 
8.5. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa. 

 
8.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de Almoxarifado, 

assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados direta ou indiretamente com o FORNECEDOR, quanto a análise do atendimento 

das especificações técnicas dos materiais. 

 
8.7. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e 

comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal 

requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto 

a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou superior da 

apresentada na proposta comercial. 
 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
 

9.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo CONTRATANTE, por 

intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, designado por portaria, 

nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com autoridade para exercer em nome do 

CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 

obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 
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9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, 

a substituição dos serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações 

definidas, cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 

definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

 
9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o os serviços 

e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

 
9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por 

escrito, as deficiências porventura verificadas na prestação de serviços, para imediata 

correção. 

 
9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com os serviços, ora contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 
9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 

10.1. O faturamento dos serviços ocorrerá após a prestação dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) documento 
 

(s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2. O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao CONTRATANTE de Nota 

Fiscal e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21, os quais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 

e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a liquidação da despesa. 

 

10.3. O valor do pagamento dos produtos devido à CONTRATADA será apurado através da 

ordem de fornecimento e da devida nota fiscal conforme especificado neste Termo de 
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Referência, observando-se os resultados apurados pelo Instrumento de Medição de Resultado, 

através do gestor/fiscal. 

 

10.4. A certificação da fatura será efetuada pelo gestor/fiscal do contrato que emitirá um 

relatório comprovando a devida entrega do produto. 

 

10.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

 

10.5.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

10.5.3. Constatando-se a ocorrência do item anterior, será providenciada a notificação 
 

à CONTRATADA, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

10.5.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias 
 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

10.5.4. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

 

10.5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 
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10.6. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste contrato, bem como 

serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se o 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR for optante do SIMPLES NACIONAL, que 

obedecer a legislação específica.  

 

10.6.1. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 

optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais 

cabíveis. 

 

10.7. Após o prazo acima referenciado para o pagamento será paga multa financeira nos 

seguintes termos: 

 

VM = VF x 0,067 x ND  
100  

VM = Valor da Multa Financeira.  
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
ND = Número de dias em atraso 

 

10.7.1. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva 

discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

 

10.8. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 

ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da 

CONTRATADA, relativas as obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
 
 

11. DA GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

11.1. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 

serviço(s) em que se verificar (em) inconsistência(s).  
 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº  
14.133/2021, o Contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  
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c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

d) der causa à inexecução total do contrato; 
 

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

f) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

h)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

l) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 

 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

12.1, as seguintes sanções e penalidades: 

 
a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da NLLC; 

 
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, da NLLC; 

 
d) Multa: 

 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o disposto no art. 

156, §9º, da NLLC;  

12.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC;  
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o 

disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 

 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 

 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal nº 

14.133/21. 
 
 

13. DA AMOSTRA.  
13.1. Não se aplica para a presente contratação.  

 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
14.1. Não se aplica para a presente contratação.  

 
15. DA VISITA TÉCNICA  
15.. Não se aplica para a presente contratação.  

 
16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

16.1. Responsável pela Elaboração: WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
 

16.2. Gestores da Unidade Requisitante: ELIZABETE MENDES BORGES PEDROSO  

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 

ELIZABETE MENDES BORGES PEDROSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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17. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DA FUTURA AQUISIÇÃO  
 

Item 
Código 
TCE 

Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

1 
365350-1 

 CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERMELHO. -
ELEMENTO DECORATIVO- 

Un 25,0000 R$ 59,9000 R$ 1.497,50 

2 

0004319 
 CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERDE.  
ELEMENTO DECORATIVO PARA FESTA 
NATALINA - 

Un 70,0000 R$ 59,9000 R$ 4.193,00 

3 

00028659 
CORDÃO 100 LED - BRANCO F. VERM NEON. 
ELEMENTO DECORATIVO PARA FESTA 
NATALINA -  

Un 70,0000 R$ 59,9000 R$ 4.193,00 

4 
00061085 FITA LED COB -320L BERM 100M 220V. Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

5 
386817-6 FITA DE LED COB - 320 VD 100M 220V. Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

6 
00016756 

 MANGUEIRA LED VERMELHO FIXO 127V/ 
100MT/11MM 

Un 1,0000 R$ 1.260,0000 R$ 1.260,00 

7 
00021895 

 BASTÃO TIPO SNOWFALL METEOR  1, MT, 
BRANCO FRIO BIVOLT 

Un 60,0000 R$ 75,6000 R$ 4.536,00 

8 
00020087 FIO PARALELO 2X2.5MM m 500,0000 R$ 5,3400 R$ 2.670,00 

9 
366033-8 FITA LED COB 320L BCO FRIO 100 220V Un 4,0000 R$ 1.990,0000 R$ 7.960,00 

10 
406472-0 FITA ISOLANTE - 18MMX20M RL 10 M 10,0000 R$ 6,8900 R$ 68,90 

11 
371536-1 ABRACADEIRA NYLON 400X4,8 BRANCA Un 600,0000 R$ 0,4600 R$ 276,00 

12 
00021008 PINO FEMEA 20A Un 20,0000 R$ 5,5800 R$ 111,60 

13 
116641-7 TINTA ESMALTE VERDE FOLHA - 3.6 LT Un 1,0000 R$ 593,6700 R$ 593,67 

14 

266062-8 
KIT VERNIZ MORDENTE 60ML ACRILEX + 50 
FOLHAS OURO 14X14 GRANDE. 

Un 10,0000 R$ 169,9000 R$ 1.699,00 

15 
146967-3 TINTA ESMALTE BRILHANTE NA BRANCA -18.0 Un 1 R$ 653,0000 R$ 653,00 

16 
338596-5 TELA PARA GALINHEIRO - m 1 R$ 297,3100 R$ 297,31 

17 
334222-0 COLA BRANCA 1 L Un 10 R$ 21,3700 R$ 213,70 

18 
107031-2 ARAME RECOZIDO. Un 5 R$ 19,0000 R$ 95,00 

19 
146632-1 TINTA ESMALTE - TINTA ESMALTE VERMELHA Un 1 R$ 621,0000 R$ 621,00 

20 
400972-0 BOLA DE ISOPOR 300MM Un 15 R$ 59,9000 R$ 898,50 

21 
401626-2 BOLA DE ISOPOR 100MM Un 4 R$ 69,9000 R$ 279,60 

22 
0001313 BOLA DE ISOPOR   200MM Un 8 R$ 53,9000 R$ 431,20 

23 

38267-1 

AGUARRAS- COMPOSTO SOLVENTE A BASE DE 
HIDROCARBONETOS DE PETROLEO, PARA SER 
UTILIZADO COMO SOLVENTE PARA TINTAS, 
EMBALADO EM LATA DE 900 ML. 

Un 6 R$ 101,7000 R$ 610,20 

24 
161398-7 COLA CASCOREZ 1LT  

TUBO1L
T 

5 R$ 35,7700 R$ 178,85 

25 
00064573 BARRA DE FERRO DO TIPO REDONDA ½ Un 10 R$ 30,8000 R$ 308,00 
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26 
00072671 TUBO QUADRADO - 20X20 Un 5 R$ 48,4000 R$ 242,00 

27 
389713-3 PURPURINA - GLITTER VERMELHO Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 

28 
32854-5 PURPURINAS - GLITTER VERDE Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 

29 406293-0 PURPURINA GLITTER DOURADA Un 5 R$ 79,9000 R$ 399,50 

30 

0001301 MICROESFERA DE ISOPOR. Un 1 R$ 795,0000 R$ 795,00 

31 
322619-0 COLA PARA ISOPOR EVA 90GR Un 5 R$ 95,9000 R$ 479,50 

32 
00010258 TINTA ACRÍLICA BRANCA Un 1 R$ 241,2000 R$ 241,20 

33 
00018948 MANGUEIRA LED ROSA FIXO 127V/100MT/11MM Un 4 R$ 1.260,0000 R$ 5.040,00 

 (CINQUENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E TREIS 
CENTAVOS). 

R$ 57.561,23 
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ANEXO II 
 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 
 

 

Dispensa nº XXXX/XXXX 

Processo nº XXXX/XXXX 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail Institucional: 

Dados Bancários: 

Banco:  
Nº da Agência:  
Nº da Conta Corrente  

 
 
 
 

Item  

 
 
 
 

Descrição  

 
 
 
 

Marca  

 
 
 
 

Quant.  

 
 
 
 

Valor  
Unitário  

 
 
 
 

Valor  
Total  

 

 

A proponente obriga-se a cumprir as cláusulas previstas no Termo de Referência e em minuta 
de contrato. 

 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Cidade/UF, ...... de ............................. de ............. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 

Razão Social 

CNPJ da proponente 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 

(Art. 14, Inciso IV – Lei Federal nº 14.133/2021) 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
Ao Município de Alto Paraguai – MT 

Processo nº XXXXX 

Dispensa de Licitação nº XXXXX 

 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede (endereço), por meio de seu 

representante legal infra assinado, DECLARA que não possui em seu quadro funcional 

servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e 

que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 14, 

Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda não possui vínculo de parentesco em até 3º 

grau, com qualquer servidor público municipal. 
 

Por ser expressão da verdade, assina o presente. 
 

 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 

Razão Social 

CNPJ da proponente 
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ANEXO IV 
 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 
 

(Utilizar o papel timbrado da empresa, caso houver) 
 

 

DECLARAÇÃO 

 
Ao Município de Alto Paraguai - MT 

Processo nº XXXXX 

Dispensa de Licitação nº XXXXX 

 
Empresa............................................................... ...............

....................... estabelecida 

na .................................................................... , devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº. ....................................................... , tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

............................................................. , portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

..............................expedida  

pelo..............................................................  e  CPF nº. 
 

........................................., DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 
 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com 

menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 27/10/99). 

 
 

Cidade/UF, ......... de ......................... de ................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pela empresa 

CPF do responsável pela empresa 

Razão Social 

CNPJ da proponente 


